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INDICAÇÃO   N.º  1081,  DE   2003




Considerando o estado deplorável em que se encontra a Rodovia SP-322, com a camada asfáltica deteriorada em boa extensão;




Considerando que o trecho mais crítico está compreendido entre os quilômetros 500 e 575 dessa importante rodovia;



Considerando que a população dos que transitam pela SP-322 está correndo sérios riscos, inclusive de vida, pela deficiência da sua camada de asfalto;




Considerando que a economia e o desenvolvimento dos municípios situados naquela região depende, em boa parte, do escoamento de suas produções, dessa rodovia;



Considerando, finalmente, que é dever da Secretária dos Transportes e da DERSA observar as boas condições das estradas paulistas, não administradas por terceiros,




INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a liberação dos recursos necessários para o recapeamento asfáltico da Rodovia SP-322, no trecho compreendido entre os quilômetros 500 e 575.



Sala das Sessões, em 04/08/2003




a) ORLANDO MORANDO
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